
 

 

RECOMENDAÇÃO  

SOBRE 

Prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas no âmbito 

das medidas de resposta ao surto pandémico da Covid-19 

 

O quadro pandémico que atravessamos, causado pelo surto da 

Covid-19, está a gerar impactos socioeconómicos de enorme 

dimensão, com particular incidência na saúde, na segurança dos 

cidadãos e na economia, a uma dimensão global. 

Para fazer face ao problema, que se apresentou de modo inesperado e 

excecional, os Estados, através dos decisores políticos e das 

administrações públicas, foram repentinamente confrontados com a 

necessidade de adotarem medidas de prevenção, contenção, 

mitigação e tratamento da infeção epidemiológica da Covid-19.  

A adoção dessas medidas implica a mobilização de avultados 

montantes para a aquisição de equipamentos e medicamentos 

hospitalares, entre outros, bem como a adoção de soluções no âmbito 

das prestações sociais e dos auxílios públicos às empresas e outras 

entidades privadas, tendo em vista o relançamento da atividade 

económica e assegurar a coesão social.  

Neste contexto, não podem, de igual modo, ser ignorados os riscos 

associados às intervenções do Estado no setor público empresarial e 

em entidades privadas, porquanto este quadro de exceção é propício 

ao desenvolvimento de fenómenos fraudulentos e de corrupção, os 

quais devem ser combatidos de forma a garantir que o enorme esforço 

realizado não é enfraquecido e que é garantido o normal 

funcionamento das instituições. 



 

A necessidade de mitigação dos riscos de fraude e corrupção 

associados às medidas adotadas no contexto da Pandemia tem sido 

sublinhada por diversas entidades internacionais, designadamente pelo 

GRECO (Corruption Risks and Useful Legal References in the context of 

COVID-19), pela OCDE (Public Integrity for an Effective COVID-19 

Response and Recovery), pelo Fundo Monetário Internacional (IMF 

Special Series on COVID-19 - Keeping the Receipts), pela 

Transparência Internacional (Corruption and the coronavirus), pelo 

Fórum Económico Mundial (Corruption can have no place in our 

COVID-19 recovery), pelo U4 - Anti-Corruption Resouce (Corruption in 

the time of COVID-19: A double-threat for low income countries), bem 

como pelo Corporate Counsel – Law.com  (Addressing Anti-Corruption 

Risks From the Coronavirus). 

 

Neste âmbito, o Conselho de Prevenção da Corrupção considera 

relevante que todos os decisores e operadores no domínio da gestão 

pública mantenham os cuidados próprios de uma cultura promotora dos 

mais elevados índices de transparência, de ética e de integridade, 

mediante a adoção de medidas de prevenção e mitigação de riscos no 

âmbito das suas condutas, incluindo o reforço dos instrumentos de 

controlo interno. 

 

Nestes termos, ao abrigo do art.º 2º da lei n.º 54/2008, de 4 de 

setembro, em reunião de 6 de maio de 2020, o Conselho de Prevenção 

da Corrupção delibera recomendar a todos os órgãos e entidades 

públicas e a todas as demais entidades, independentemente da sua 

natureza, que intervenham na gestão ou controlo de dinheiros e outros 

valores públicos, que: 

 

1 - Assegurem o controlo necessário para garantir a inexistência 

de conflitos de interesses, a transparência dos procedimentos 
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de contratação pública e a integridade na execução dos 

contratos públicos, em especial, nas áreas da saúde e das 

infraestruturas. 

2  - Reforcem os meios e instrumentos necessários para garantir a 

transparência, imparcialidade e integridade na atribuição de 

auxílios públicos e de prestações sociais, com o eventual 

recurso a plataformas de informação digital ou a portais de 

transparência. 

3 - Garantam a criação de instrumentos de monitorização e de 

avaliação concomitante da aplicação dos auxílios públicos, em 

obediência ao princípio da eficiência e da eficácia na aplicação 

de dinheiros públicos. 

4 - Exerçam um controlo efetivo sobre as operações de 

intervenção pública no Setor Empresarial e noutras Entidades 

Privadas beneficiárias, considerando, em especial, os sinais de 

alerta de risco de irregularidades, por forma a salvaguardar a 

legalidade, a correta aplicação dos recursos e a sua afetação 

às finalidades previstas. 
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